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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo nº 04.025/2023 

Buritirana (MA), 12 de junho de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar seja 

indicada a dotação orçamentária pertinente a prestação eventual e futura de serviços de 

organização e realização de eventos, resultante da ata de registro de preços nº 004/2023, 

decorrente do procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2023 - CPL (SRP), 

para a implementação da estrutura das Festas Juninas. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

Suely Man dos Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 

ILMO. SR. 

RODRYGO MIRANDA DUARTE 

CONTABILIDADE 

NESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLANILHA 

CATSERV: 170 19 
(TEMI DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

3 1 LOCACÁO DE BANHEIRO OUIMICO 

Especificação : LOCAÇÃO DE 30(I'RJNTA) BANHEIROS QUÍMICOS 
COM MONTAGEM E DF.sMONTAGEM Descrição: locação de 
banheiro químico individual, portáteis, com montagem, manutenção 
diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto 
translúcido, dimensões mínimas de /, 1 Om de frente x 1, JOm de fundo x DLARJA 2 
2, 10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, 
fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral. 
Obs: o mesmo devera ter iluminação interna e com agua instalada por 
conta da contratada 

8 1 LOCACÂO DE TENDA PIRAMIDAL 10 X 10 METROS 
Especificação : COM MONTAGEM E DF.sMONTAGEM Descrição: 
cobertura em lona tipo piramidal, pés desustentação em tubos 
galvanizados, constituída e composta de calhas laterais para captação DIARJA 4 
escoamento de água. Altura de 3,00 melros em seus pés de sustentação 
lateral, 03 laterais fechadas com lonas 

9 1 LOCACÃO DE TENDA PIRAMIDAL 06 X 06 METROS 
Especificação : COM MONTAGEM E DF.sMONTAGEM. Descrição: 
cobertura em lona tipo piramidal, pés de sustentação em tubos 
galvanizados, constituída e composta de calhas laterais para captação e DIARJA 6 
escoamento de água. Altura de 2,50 metros em seus pés de sustentação 
lateral, 03 laterais fechadas com lonas. 

10 1 SONORIZAÇAO MEDIO PORTE PA 32 
Especificação : COM MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição: 
01 Mesa de som digital com 48 canais, 01 multicabo de 48 canais 
e com 50 metros, 02 processadores digitais com 02 
entradas e 06 saídas, 01 CD/DVD player,01 Notebook, 16 Caixas 
de subgrave, 16 caixas de alta frequência Linearray - Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e 
fiação e conexões para as devidas ligações MONITOR (PALCO) -
1 Mesa de som digital com 48 canais, 01 Sidefi/1 com 02 caixas 
para subgrave, 01 caixa de 3 vias, 04 caixas de alta frequência 
linearray com uma para cada lado (esquerdo e direito) 10 
Monitores 2X12? + driver de 2? 1 Monitor tipo drumfi/1 com 2X15? 
+ driver 2? - Sistema de amplificação que atenda às necessidades OIARIA 2 
do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações 
MICROFONES E ACESSÓRIOS- 10 
Microfones sem fio UHF, 20 Microfones dinâmicos, 01 Kit de 
microfones para bateria, 04 microfones tipo condensador, 10 
Direct Box, 20 pedestais tipo girafa para microfone, 20 Garras para 
instrumentos - Cabos e conexões necessários para os devidos 
equipamentos. BACKLINES ? 02 amplificadores para guitarra 
100W + caixa, 01 amplificador para contra baixo com 01 caixa com 
4X10? + 1X15?,01 amplificador para teclado (combo),01 Kit de 
bateria acústica completo - Sistema de comunicação intercom com 
02 oontos. 

V. UNT. V. TOTAL 

4.000,00 8.000,00 

1.000,00 4.000,00 

1.000,00 6.000,00 

-

4.000,00 8.000,00 

>-

TOTAL 26.000,00 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Prestação eventual e futura de serviços de organização e realização de eventos 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 26.000,00 (vinte e 

seis mil reais), conforme classificação abaixo: 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PP A. 

Buritirana (MA), 13 de junho de 2023 

R 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTRANA 

TERMO DE CONTRATO Nº 14.06.01/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA F T 
EVENTOS EIRELI. 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de 
identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a F T EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
19.796.992/0001-33, com sede na Rua das Acacias s/n Mutirao, João Lisboa - MA, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonildo Silva Ferreira, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 74415897 SSP-MA e do CPF nº 901 .692.551-15, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 04.025/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
004/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Tenno de Contrato é a prestação eventual e futura de serviços de organização e 
realização de eventos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

CATSERV: 17019 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V.UNT. V. TOTAL 

3 LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO 

Especificação LOCAÇÃO DE 30(TRINTA) BANHEIROS 
QUÍMICOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição: 
Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material 
similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1, 10m de frente DIARIA 2 4.000,00 8.000,00 
x 1, 10m de fundo x 2, 10 de altura, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, 
para uso do público em geral. Obs: o mesmo devera ter iluminação 
interna e com agua instalada por conta da contratada 

8 LOCAÇAO DE TENDA PIRAMIDAL 10 X 10 METROS 
Especificação : COM MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição: 
cobertura em lona tipo piramidal, pés desustentação em tubos 
galvanizados, constituída e composta de calhas laterais para D/AR/A 4 1.000,00 4.000,00 
captação escoamento de água. Altura de 3,00 metros em seus pés 
de sustentação lateral, 03 laterais fechadas com lonas 

9 LOCACAO DE TENDA PIRAMIDAL 06 X 06 METROS 
Especificação : COM MONTAGEM E DESMONTAGEM. Descrição: 
cobertura em lona tipo piramidal, pés de sustentação em tubos 
galvanizados, constituída e composta de calhas laterais para D/AR/A 6 1.000,00 6.000,00 
captação e escoamento de água. Altura de 2,50 metros em seus pés 
de sustentação lateral, 03 laterais fechadas com lonas. 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITffiANA 

10 I SONORIZAÇAO MEDIO PORTE PA 32 
Especificação : COM MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição: 
01 Mesa de som digital com 48 canais, 01 multicabo de 48 canais e 
com 50 metros 02 processadores diaitais com 02 
entradas e 06 saídas, 01 CD/DVD player,01 Notebook, 16 Caixas 
de subgrave, 16 caixas de alta frequência Unearray - Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação 
e conexões para as devidas ligações MONITOR (PALCO) - 1 Mesa 
de som digital com 48 canais, 01 Sidefi/1 com 02 caixas para 
subgrave, 01 caixa de 3 vias, 04 caixas de alta frequência linearray 
com uma para cada lado (esquerdo e direito) 10 Monitores 2X12? + 
driver de 2? 1 Monitor tipo drumfi/1 com 2X15? + driver 2? - Sistema 
de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e DIARIA 2 4.000,00 8.000,00 
fiação e conexões para as devidas ligações MICROFONES E 
ACESSÓRIOS - 10 
Microfones sem fio UHF, 20 Microfones dinâmicos, 01 Kit de 
microfones para bateria, 04 microfones tipo condensador, 10 Direct 
Box, 20 pedestais tipo girafa para microfone, 20 Garras para 
instrumentos - Cabos e conexões necessários para os devidos 
equipamentos. BACKL/NES? 02 amplificadores para guitarra 100W 
+ caixa, 01 amplificador para contra baixo com 01 caixa com 4X10? 
+ 1X15?,01 amplificador para teclado (combo),01 Kit de bateria 
acústica completo - Sistema de comunicação intercom com 02 
pontos. 

TOTAL 26.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 14/06/2023 e encerramento em doze meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTRANA 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11 .1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 
12. 1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTRANA 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA), 14 de junho de 2023 

Ç;' /4 ~ ~ 
~~ ANTE 

TON LEY DOS SANTOS SOUSA 

~ -
F T EVENTOS EIRELI 
CNPJ sob o nº 19.796.992/0001-33 

TESTEMUNHAS: 

1-__________ _ 

CPF: _______ _ 

2-__________ _ 

CPF: _______ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO - Pregão Presencial nº 

005/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: SANA COMERCIAL 

DE MEDICAMENTOS L TDA. OBJETO: Aquisição 

eventual e futura de medicamentos e material de consumo 

hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. VALOR 

TOTAL R$ 505.853,20 (quinhentos e cinco mi l, oitocentos 

e cinquenta e três reais e vinte centavos) REGÊNCIA: Lei 

nº 8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

10.303.0008.2-061 - Manutenção da Farmácia Básica 

3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita - R$ 

208.951,50 I 0.301.0006.2-11 5 - Manutenção da Gestão da 

Atenção Básica de Saúde 3.3.90.30 - Material de Consumo 

- R$ 296.90 I ,70 Buritirana (MA), O 1 de junho de 2023 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: yzwgdlepqw820230628140650 

EXTRA TO DO CONTRA TO · Pregão Eletrônico nº 

006/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: PRO CAR SERVICOS E 

PECAS L TDA. OBJETO: Aquisição de ambulância. 

VALOR TOTAL R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove 

mil reais) REGÊNCIA: Lei nº 8.666/93 Lei 10.520/02 

Dotação Orçamentária: I 0.302.0210.1 - 112 - Aquisição de 

veículos 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Buritirana (MA), 21 de junho de 2023 TONISLEY DOS 

SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: n2qhwh84o20230628 l 50658 

EXTRATO DO CONTRATO - Pregão Eletrônico nº 

005/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIClPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: F. B. ARAÚJO -

CONSTRUÇÃO OBJETO: Aquisição eventual e futura de 

materiais de construção. VALOR TOTAL R$ 169.438,84 

(cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito 

reais e oitenta e quatro centavos) REGÊNCIA: Lei nº 

8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2 - O 1 O - Manutenção dos Prédios Públicos 

Municipais - R$ 30.092,54 12.361.0010.2 - 130 -

FUNDEB - Ensino Fundamental - 30% - R$ 53.000,00 

12.365.0010.2 - 131 - FUNDEB - Ensino Infantil - 30% -

R$ 20.332,19 12.361.0010.2 - 135 - Manutenção do 

Programa Salário Educação - R$ 8.000,00 10.30 1.0006.2 -

115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde -

R$ 30.019,80 08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo 

Municipal de Assistência Social- R$ 27.994,31 3 .3 .90.30 -

Material de Consumo Buritirana (MA), 28 de junho de 

2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Sucly Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: jjb2dizewc20230628 l 506 l O 

EXTRATO DO CONTRATO - Pregão Eletrônico nº 

004/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: F T EVENTOS EIRELI 

OBJETO: Prestação eventual e futura de serviços de 

organização e realização de eventos VALOR TOTAL R$ 

26.000,00 (vinte e seis mil reais) REGÊNCIA: Lei nº 

8.666/93 Lei I 0.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administração, 

Fazenda e Gestão Orçamentária 3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Buritirana (MA), 

14 de junho de 2023 TON ISLEY DOS SANTOS SOUSA -

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: wrzzylxuf20230628 l 50638 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL 

EDITAL 06/2023-BANCA EXAMINADORA 

A COMISSÃO ESPECIAL PARA O PROCESSO DE 

ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DE BURITIRANA -MA, reunidos em sessão 

deliberativa extraordinária, no uso de suas atribuições 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 416 


